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EXTRATO DO Termo de Colaboração Nº 004/2022 - PA. Nº 017/2022/SMDS – DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2022

Extrato do Termo de Colaboração nº 004/2022 firmado entre o MUNICÍPIO DE CONTAGEM, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho 
e Segurança Alimentar e a Organização da Sociedade Civil, ASSOCIAÇÃO DE APOIO SOCIAL E CULTURAL RENASCER, inscrita no CNPJ sob o nº 05.956.125/0001-03, 
representada, neste ato, por sua Presidente, Sra. Maria Imaculada Carmo Silva Gomes. 
Fundamento legal: Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, da Lei Municipal nº 4.910, de 06 de dezembro de 2017, e do Decreto Municipal nº 30/2017 e demais legisla-
ções pertinentes.
Do Objeto: O presente Termo de Colaboração, decorrente da Dispensa de Chamamento Público nº 003/2022, Processo Administrativo nº 017/2022/SMDS, tem por 
objeto a Cooperação entre o MUNICÍPIO e a OSC Associação de Apoio Social e Cultural Renascer (AASCR) para o desenvolvimento de ações conjuntas de potencialização 
da Rede de Atendimento da Assistência Social do município de Contagem, referente ao Cadastro Único.
Valor global: O presente Termo de Colaboração tem o valor total de R$ 1.651.568,34 (um milhão seiscentos e cinquenta e um mil quinhentos e sessenta e oito reais e 
trinta e quatro centavos)
Dotação Orçamentária: 1102.08.244.0005.2044.33504300 - Fonte 2129 - R$ 1.651.568,34
Vigência: O presente Termo de Colaboração terá vigência por 12 (doze) meses, contados a partir de 03/10/2022, conforme publicação do extrato do termo no diário 
oficial de Contagem – DOC.
Gestor responsável: O Gestor responsável pela fiscalização do presente Termo de Colaboração será a servidora Cláudia Ferreira de Paula – matrícula 143527-9.
Data assinatura: 29/09/2022.
Presidente da OSC: Maria Imaculada Carmo Silva Gomes 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Segurança Alimentar: Daniela Tiffany Prado de Carvalho. 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N.º 011/2022 – P. ADM. N.º 014/2022 – CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 001/2021/CMDCAC.
Extrato do Termo de Fomento nº 011/2022, firmado entre o Município de Contagem, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e 
Segurança Alimentar e a Organização da Sociedade Civil – OSC Cooperação para o Desenvolvimento e Morada Humana, inscrita no CNPJ sob o n.º 21.867.551/0006-31, 
inscrita no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Contagem sob nº 116, representada neste ato, por seu Diretor Presidente, Sr. Ernane Marcos 
Cardoso de Souza, portador da cédula de identidade RG nº M-2.922.396 SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob nº 595.937.256-87.
Fundamento legal: Lei Federal nº 13.019/2014, Lei Municipal n.º 4.910/2017 e Decreto Municipal n.º 30/2017. 
Do objeto: Execução do projeto “Plantar e Construir: Reconectar”, que visa desenvolver oficinas formativas para crianças e adolescentes do Aglomerado Frigo Diniz e 
entorno, conforme aprovado no Edital 001/2021 do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente de Contagem.  
Da vigência: O presente Termo de Fomento terá vigência por 08 (oito) meses, contados a partir de 03 de outubro de 2022.
Valor global: R$ 112.000,00 (Cento e doze mil reais).
Dotação Orçamentária: 
1103.08.243.0005.2046 - Natureza de Despesa 33504300 - Fonte 2165 – R$ 112.000,00.
Gestor responsável: O Gestor responsável pela fiscalização do presente Termo de Fomento será o servidor Rodrigo Francisco Correa de Oliveira – matrícula: 01548234.
Data assinatura: 30 de setembro de 2022
Daniela Tiffany Prado de Carvalho     
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Segurança Alimentar.
Ernane Marcos Cardoso Souza
Presidente da OSC - CDM Cooperação para o Desenvolvimento e Morada Humana

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 008/2017 - P.A. Nº 009/2017 - DISPENSA DE CHA-
MAMENTO PÚBLICO Nº 009/2017

Extrato do Segundo Termo de Apostilamento do Quarto Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 008/2017, firmado entre o Município de Contagem, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Segurança Alimentar e a Organização da Sociedade Civil – OSC Instituição Espírita Lar de Marcos, inscrita 
no CNPJ sob o nº 17.359.415/0001-59.
Fundamento legal: Art. 45 da Lei Municipal nº 4.910/2017 e Decreto Municipal nº 30/2017.
Do objeto: O presente instrumento tem como objeto autorizar a utilização de saldo remanescentes e de rendimentos de aplicações financeiras para execução das metas 
estabelecidas no Plano de Trabalho do Quarto Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 008/2017, no valor de R$ 28.117,45 (Vinte e oito mil cento e dezessete reais e 
quarenta e cinco centavos) e adequar o plano de trabalho no tocante ao item 8.2 Plano de Aplicação Detalhada dos Recursos Por rubrica e o seguinte anexo: Anexo I – 
Detalhamento da Formação do Custo de Pessoal (CLT), conforme Plano de Trabalho revisto, parte integrante indissociável deste ajuste.
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições acordadas no 4º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração n.º 008/2017, permanecendo válidas e inalteradas as não 
expressamente modificadas. 
Data assinatura: 30/09/2022.
Daniela Tiffany Prado de Carvalho
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Segurança Alimentar


